
1'rt/dtura dt Sc1o ]o~é dnJ Campo~ 

€diado d, São 'Paulo 

LIV RO N? FLS. N° 

PUMJCADO (,.,_) NO JORN"l 
BOLE11M DO MUNICIPIO 

~.·_ qQó( de 3DJ..J2:jôVJ. 

DECRETO NQ 7877/92 

de 23 de dezembro de 1992 

Dispõe sobre abertura de crédi 

to adicional no valor de Cr$ 

22.438.800.000,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam

pos, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 92, inciso IX da 

Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990, 

D E C R E T A: 

ArtQ lQ - Fica aberto na Secretaria da Fa

zenda um crédito adicional no valor de Cr$ 22.438.800.000,00 (vinte e 

dois bilhÕes, quatrocentos e trinta e oito milhões e oitocentos mil cru

zeiros), autorizado pelo artigo 24 da Lei nQ 4027 de 29 de julho de 1991' 

e Lei nQ 4352 de 22 de dezembro de 1992,destinado a suplementar as segui~ 

tes dotações do orçamento vigente: 

02.20 

02.20-0307020.2004 

02.20-3111 

02.30 

02.30-0307020.2004 

02.30-3111 

02.40 

02.40-0307020.2004 

02.40-3111 

04.10 

04.10-0307020.2004 

04.10-3111 

04.20 

04.20-0307014.2004 

04.20-3111 

04.30 

04.30-0307014.2004 

04.30-3111 

05.20 

05.20-0307021.2004 

05.20-3111 

GABINETE DO PREFEITO 

ASSESSORIA DE GABINETE 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

ASSESSORIA DE RELAÇ0ES PÚBLICAS 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

CONSULTORIA LEGISLATIVA 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

SECRETARIA GERAL 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

PROCURADORIA FISCAL 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

PROCURADORIA JUDICIAL 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

17.600.000,00 

43.400.000,00 

20.100.000,00 

157.000.000,00 

50.000.000,00 

220.000.000,00 



1'rd citura dt 0ao ]o.Jt tlo..l C ampor1 

€dtado de cSoo "Paulo 

LIVRO N" 

Cont. do Decreto nQ 7877/92 - fls. 02 

05.50 

05 .50-0307021.2004 

05.50 - 3111 

06.30 

06.30-0308032.2004 

06.30-3111 

06 .4 0 

06.40- 0308030.2004 

06.40 - 3111 

07.10 

07.10 - 0309020.2004 

07.10-3111 

08.20 

08.20- 1058021 . 2004 

08.20-3111 

09.10 

09.10- 0842020.2004 

09.10 - 3111 

09 . 21 

09.21- 0845215 . 2038 

09.21- 3111 

09.22 

09.22-0842187.2038 

09.22-3111 

09.32 

09.32 - 0842492 . 4002 

09.32-3113 

09.32-0842492 .4 003 

09.32-3113 

09.32-0842494 . 4006 

09.32-3111 

09.32-0842495.4007 

09 . 32-3251 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS MATERIAIS 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

SECRETARIA DA FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO E 

POSTURAS MUNICIPAIS 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 

MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA GERAL 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

SECRETARIA DE OBRAS E SISTEMA VIÂRIO 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

SECRETARIA DE EDUCAÇÂO 

SECRETARIA GERAL 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

DIVISÃO DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE 

Manutenção do Ensino 

Pessoal Civil 

DIVISÃO DE ALFABETIZAÇÃO DE 

JOVENS E ADULTOS 

Manutenção do Ensino 

24 . 400.000,00 

75 .800.000,00 

140 . 200 . 000,00 

55.000.000,00 

80.700 . 000,00 

117 . 700.000 , 00 

336.400 . 000 , 00 

Pessoal Civil 31.400.000,00 

DIVISÃO DE APOIO LOG!STICO E MATERIAL 

Instituto Nacional de Seguro Social 

Obrigações Patronais 381 .400 . 000,00 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 

Obrigações Patronais 30 .10 0.000,00 

13º Salário dos Servidores 

Pessoal Civil 3 . 716 . 000 . 000 , 00 

Inativos 

Inativos .0 00 , 00 



1>"rldtura dt tSào ]oc!i do-' Campo<! 

€ctado de &to 'Paul.o 

LIVRO N'' FLS. N° 

Cont. do Decreto nQ 7877/92 - fls. 03 

09.32-0842500.4009 

09.32-3280 

10.20 

10.20-0846224.2004 

10.20-3111 

11.10 

11.10-1581020.2004 

11.10-3111 

11.20 

11.20-1581486.2004 

11.20-3111 

12.10 

12 .10-0307 020.2004 

12.10-3111 

12.20 

12 .20-0307021.2004 

12.20-3111 

12.30 

12.30-0307021.2004 

12.30-3111 

13.10 

13.10-1375020.2004 

13.10-3111 

13.20 

13.20-1375486.4001 

13.20-3253 

13 . 20-1375492.4002 

13.20-3113 

13.20-1375492.4003 

13.20-3113 

13.20-1375492.4004 

13.20-3113 

PASEP - Patrimônio do Servidor 

PÚblico 

Contribuições para Formação do Patrimônio 

do Servidor Público - PASEP 19.300.000,00 

SECRETARIA DE ESPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

SECRETARIA GERAL 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

323.700.000,00 

35.800.000,00 

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 

SECRETARIA GERAL 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

DEPARTAMENTO DE OPERAÇ0ES 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS REGIONAIS 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

SECRETARIA DE SAÚDE 

SECRETARIA GERAL 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS BÂSICOS 

DE SAÚDE 

Salário Família 

Salário Família 

Instituto Nacional de Seguro Social 

Obrigações Patronais 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 

Obrigações Patronais 

F .G.T.S. - Fundo de Garantia 

Tempo de Serviço 

Obrigações Patronais 

523.400.000,00 

126.300.000,00 

679.900.000,00 

691.200.000,00 

194 .400 .000,00 

4.300.000,00 

750.000.000,00 

67.900.000,00 



'Prr/dlura rlt São ]o.Jt do.l CalflpOcJ 

€.,fado de São 'Paulo 

LIVRO N° FLS. N° 

Cont. do Decreto n9 7877 / 92 - fls. 04 

13.20-1375492.4006 

13.20-3111 

13.20-1375500.4009 

13.20-3280 

13.30 

13.30-1375428.2004 

13.30-3111 

13.40 

13.40-1375428.2004 

13.40-3111 

14.20 

14.20-0307021.2061 

14.20-3111 

14.30 

14.30-1 582492.4005 

14 . 30-3113 

14. 30-1582492.4006 

14.30-3111 

14.30-1582492.4015 

14.30-3111 

139 Salário dos Servidores 

Pes s oal Civil 2.860.000.000,00 

PASEP - Patrimônio do Servidor 

Público 

Contribuições para Formação do Patrimônio 

do Servidor Público- PASEP 17.300.000,00 

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

EM SAÚDE 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 565.800.000,00 

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS EMERGENCIAIS 

E HOSPITALARES 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

ENCARGOS DIVERSOS 

Serviços Externos 

Pessoal Civil 

ENCARGOS DE PREVID~NCIA 

Confissão da Dívida 

Obrigações Patronais 

139 Salário dos Servidores 

Pessoal Civil 

Abono de Férias dos Servidores 

Pessoal Civil 

2.602.500.000,00 

238 . 500.000,00 

2.800.000.000,00 

3.800.000.000,00 

41.000 . 000,00 

Art9 29 - O crédito aberto no artigo ante

rior correra por conta da anulação parcial das seguintes dotações do orç~ 

mento vigente : 

02.10 

02.10-0307020.2001 

02.10-3111 

02.50 

02.50-0308032.2004 

02.50-3111 

03.10 

03.10-0307020.2004 

03.10-3111 

04.40 

04.40-030 7014.2004 

GABINETE DO PREFEITO 

SECRETARIA GERAL 

Subsídios e Representações 

Pessoal Civil 

AUDITORIA 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

SECRETARIA DE GOVERNO 

SECRETARIA GERAL 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

PROCURADORIA IMOBILIÁRIA 

Manutenção dos Serviços 

40.818.000,00 

39.500.000,00 

1 74.282.000,00 



1>r(tfifura de tSào }o,je do.! Campo,j 

€tJtado de tSão 'Paulo 

LIVRO N 9 FLS. N° 

Cont. do Decreto nQ 7877/92 - fls. 05 

04.40-3111 

05.40 

05.40-0307024.2004 

05.40-3111 

06.20 

06.20-0308030.2004 

06.20-3111 

09.23 

09.23-0842188.2038 

09.23-3111 

09.24 

09.24-0841190.2038 

09.24-3111 

09.32 

09.32-0842021.2004 

09.32-3111 

13.20 

13 . 20-1375428 . 2004 

13.20-3111 

13.50 

13.50-13 75428 .2004 

13 .50-3111 

14.30 

14.30-1582492.4002 

14.30-3113 

14.30-1582492 .4004 

14.30-3113 

Pessoal Civil 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE INFORMATICA 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

SECRETARIA DA FAZENDA 

DEPARTAMENTO DA RECEITA 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DIVISÃO DE ENSINO DE PRIMEIRO GRAU 

Manutenção do Ensino 

Pessoal Civil 

DIVISÃO MATERNO INFANTIL 

Manutenção do Ensino 

253 . 500.000,00 

1.380.000.000,00 

2.800.000.000,00 

665.000.000,00 

Pessoal Civil 1.000.000.000,00 

DIVISÃO DE APOIO LOGÍSTICO E MATERIAL 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

SECRETARIA DE SAÚDE 

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS BÂSICOS 

DE SAÚDE 

Manutenção dos Serviços Pessoais 

Pessoal Civil 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE BUCAL 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

ENCARGOS DE PREVID~NCIA 

Instituto Nacional do Seguro Social 

2.985.500.000,00 

1.664.700.000,00 

798.000.000,00 

Obrigações Patronais 6.806 . 500.000,00 

F.G.T.S. - Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço 

Obrigações Patronais 3.831.000.000,00 

ArtQ 3Q - Este decreto 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São J 

pos, 23 de dezembro de 1992. 

-



1>nldtura J, 0iJo ]odt dor! Campod 

€ cJtado d, 0ao Paulo 

FLS. N° 

Cont . do Decreto nQ 7877/92 - fls . 06 

Jorge Cu 

Secret 

Registrado na Divisão de Formalização e 

Atos da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos vinte e três dias do mês de 

dezembro do ano de 

Divisão de Formalização e Atos 

DFO/ sa ... . . . . . I . . . . 


